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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39170-000 - ETADO DE MINAS GERAIS 

LEI  NQqD/2o02 

DHINOMINA=SE NOME DE RUA NO MUNICIPIO DE RIO VERMELHO=MG 

Art.l Fi.a. com  a. seguinte denominação a Rua MARIA DE 

LOURDES LESSA,iocaliza,do entre a. Rua. JOÃO ANTONIO CARVALHAIS e a. 

tTSCOLA STADUAL SANTOS CARVALHAIS. 

Art.2- A Prefeitura Municipal de RIO VERMELHO,providn- 

ciará a coloca.ço de placas indicativas e comunicará a. 	presa de 

Correios e TILEGRAFOS. 

Art.22-11jsta lei entrará em vigor na data de sua publica.ço 
revoga-se as disposiços em contrário. 
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